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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1000690-08.2025.8.26.0108, da Comarca de Cajamar, em que é apelante SANDRA 
DE CASSIA VENTURA REIS (JUSTIÇA GRATUITA), é apelado BANCO 
BRADESCO S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 20ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram 
provimento ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores ROBERTO MAIA 
(Presidente) E MARIA SALETE CORRÊA DIAS.

São Paulo, 6 de março de 2026.

REBELLO PINHO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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VOTO nº 52048

Apelação Cível nº 1000690-08.2025.8.26.0108

Comarca: Cajamar - 2ª Vara Judicial

Apelante: Sandra de Cassia Ventura Reis

Apelado: Banco Bradesco S/A

ATO ILÍCITO - Reconhecimento da existência de falha na 
prestação do serviço pelo banco, consistente no 
descumprimento do dever de resguardar a segurança da 
conta corrente da parte autora, falha esta que permitiu a 
ação de fraudadores, e o consequente esvaziamento do saldo 
da correntista.
RESPONSABILIDADE CIVIL - Comprovado o defeito de 
serviço, consistente em retirada indevida de valores da conta 
da parte autora, em decorrência de operações fraudulentas, e 
não configurada nenhuma excludente de responsabilidade, 
de rigor, o reconhecimento da responsabilidade e a 
condenação do banco réu na obrigação de indenizar a 
correntista pelos danos decorrentes do ilícito em questão.
DANO MORAL - A retirada de valores da conta corrente de 
correntista através de operações indevidas, por defeito de 
serviço seguida da insistência da parte ré instituição 
financeira em não estornar todos os encargos indevidamente 
descontados constitui, por si só, fato ensejador de dano 
moral - Considerado no valor da indenização fixada a 
conduta do banco réu de ter providenciado, 
administrativamente, o cancelamento das operações 
indevidas cerca de 01 mês depois da ocorrência - 
Indenização por dano moral, que se fixa na quantia de 
R$8.105,00, com incidência de correção monetária a partir 
da data do presente julgamento.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS SIMPLES DE 
MORA - Em se tratando de responsabilidade contratual, por 
fato gerador posterior à vigência do Código Civil e anterior 
à vigência da LF 14.9052024, passa-se a adotar a orientação 
do julgado pela Eg. Corte Especial do STJ, no REsp n. 
1.795.982/SP, e delibera-se que, na condenação ao 
pagamento de indenização por danos morais, (i) a Taxa 
Selic - a título de juros simples de mora (desde a data da 
citação) e de correção monetária (desde o arbitramento)  
incide sobre o valor arbitrado a partir da citação; e (ii) a 
partir da produção dos efeitos da LF 14.905/2024, os juros 
moratórios e a correção monetária devem observar os 
índices e a atual forma de cálculo previstos nos arts. 389 e 
406 do CC.
Recurso provido.
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Vistos.

Ao relatório da r. sentença de fls. 133/136, acrescenta-
se que a demanda foi julgada nos seguintes termos: “Posto isso, com fundamento no 
art. 487, I, do CPC, JULGA-SE PROCEDENTE EM PARTE a pretensão veiculada 
na inicial para declarar a inexigibilidade do débito oriundo da utilização o cheque 
especial de forma fraudulenta na conta de titularidade da autora, e determinar que a 
ré restitua todos os encargos indevidamente descontados (juros, IOF, tarifas ou 
qualquer outra cobrança), nos moldes da fundamentação. O valor deverá ser 
corrigido monetariamente pela Tabela Prática do TJSP desde o desembolso e 
acrescido de juros de mora de 1% ao mês desde a citação. A partir de 28/08/2024 
(data da entrada em vigor da Lei nº 14.905/24), a correção monetária será calculada 
pelo IPCA desde o desembolso e os juros de mora pela taxa SELIC (deduzido o 
IPCA) a contar da citação. Sucumbente em maior parcela, condena-se a parte ré ao 
pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios da 
parte adversa, arbitrados em 10% do valor atualizado da causa. Publique-se. Intime-
se. Oportunamente, arquive-se.”.

Apelação da parte ré (fls. 139/144), sustentando que 
sofreu dano moral.

O recurso foi processado, com resposta da parte apelada 
a fls. 148/164, pugnando pela manutenção da r. sentença.

É o relatório.

1. A pretensão recursal da parte apelante é que o 
recurso seja provido, para reformar a r. sentença, a fim de condenar a parte ré ao 
pagamento de indenização por danos morais.

2. A apelação, nos termos em que oferecida, devolveu 
ao conhecimento deste Eg. Tribunal de Justiça, apenas e tão somente, as deliberações 
da r. sentença, efetivamente impugnadas, por força dos arts. 1.008, 1.010 e 1.013, do 
CPC/2015, ou seja, as relativas à condenação da parte ré ao pagamento de 
indenização por danos morais.  

Deliberações da r. sentença recorrida, não atacadas por 
recurso de apelação, não foram devolvidas ao conhecimento deste Eg. Tribunal, visto 
que com ela as partes se conformaram.

Em sendo assim, essas deliberações da r. sentença 
recorrida, não atacadas no recurso oferecido, não foram devolvidas ao conhecimento 
deste Eg. Tribunal, e estão revestidas pela preclusão.

Nesse sentido, quanto à limitação do conhecimento e 
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julgamento à matéria efetivamente impugnada no apelo, as notas de Nelson Nery 
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: (a) “Extensão da substituição. A 
substituição pode ser total ou parcial, conforme a impugnação for total ou parcial. O 
efeito substitutivo do recurso só atinge a parte do recurso que for conhecida pelo 
tribunal. No mais, remanesce íntegra a decisão (ou parte dela) que não sofreu 
impugnação ou cuja parte do recurso não foi conhecida pelo tribunal.” (“Comentários 
ao Código de Processo Civil  Novo CPC  Lei 13.105/2015”, 1ª ed., 2ª tiragem, 
RT, 2015, p. 2047, nota 4 ao art. 1.008, o destaque sublinhado não consta do 
original); (b) “Fundamentação. O apelante deve dar as razões, de fato e de direito, 
pelas quais entende deva ser anulada ou reformada a sentença recorrida. Sem as 
razões do inconformismo, o recurso não pode ser conhecido” (“Comentários ao 
Código de Processo Civil  Novo CPC  Lei 13.105/2015”, 1ª ed., 2ª tiragem, RT, 
2015, p. 2055, nota III:7 ao art. 1.010, o destaque sublinhado não consta do original); 
e (c) “Devolução. O efeito devolutivo da apelação faz com que seja devolvido ao 
tribunal ad quem o conhecimento de toda a matéria efetivamente impugnada pelo 
apelante em suas razões de recurso. Recurso ordinário por excelência, a apelação tem 
o maior âmbito de devolutividade dentre os recursos processuais civis. A apelação 
presta-se tanto á correção dos errores in iudicando quanto aos errores in 
procedendo, com a finalidade de reformar (função rescisória) ou anular (função 
rescindente) a sentença, respectivamente. O apelo pode ser utilizado tanto para a 
correção de injustiças como para a revisão e reexame de provas. A limitação do 
mérito do recurso, fixada pelo efeito devolutivo, tem como consequências: a) 
limitação do conhecimento do tribunal, que fica restrito à matéria efetivamente 
impugnada (tantum devolutum quantum appellatum); b) proibição de reformar 
para pior; c) proibição de inovar em sede de apelação (proibição de modificar a 
causa de pedir ou o pedido.” (“Comentários ao Código de Processo Civil  Novo 
CPC  Lei 13.105/2015”, 1ª ed., 2ª tiragem, RT, 2015, p. 2067, nota 2 ao art. 1.013, 
o destaque sublinhado não consta do original).

3. Reforma-se a r. sentença recorrida.

3.1. Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor nas 
ações de reparação de danos por vítimas de acidente de consumo, como acontece no 
caso dos autos, por envolver responsabilidade civil de fornecedor de serviços, sendo, 
a propósito, desnecessário perquirir sobre a presença dos elementos objetivos e 
subjetivos da relação de consumo, conforme orientação que esse Relator passa a 
adotar.

Nesse sentido, a orientação: (a) do julgado, para caso 
análogo, mas com inteira aplicação à espécie, extraído do site do Eg. STJ: 
“RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSO CIVIL. RESPONSABILIDADE 
CIVIL. ACIDENTE DE CONSUMO. EXPLOSÃO DE GARRAFA PERFURANDO 
O OLHO ESQUERDO DO CONSUMIDOR. NEXO CAUSAL. DEFEITO DO 
PRODUTO. ÔNUS DA PROVA. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 
RESTABELECIMENTO DA SENTENÇA. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1 - 
Comerciante atingido em seu olho esquerdo pelos estilhaços de uma garrafa de 
cerveja, que estourou em suas mãos quando a colocava em um freezer, 
causando graves lesões. 2 - Enquadramento do comerciante, que é vítima de um 
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acidente de consumo, no conceito ampliado de consumidor estabelecido pela 
regra do art. 17 do CDC ("bystander"). 3 - Reconhecimento do nexo causal entre 
as lesões sofridas pelo consumidor e o estouro da garrafa de cerveja. 4 - Ônus da 
prova da inexistência de defeito do produto atribuído pelo legislador ao fabricante. 5 
- Caracterização da violação à regra do inciso II do § 3º do art. 12 do CDC. 6 - 
Recurso especial provido, julgando-se procedente a demanda nos termos da sentença 
de primeiro grau.” (STJ-3ª Turma, REsp 1288008/MG, rel. Min. Paulo de Tarso 
Sanseverino, v.u.,. j. 04/04/2013, DJe 11/04/2013, RSTJ vol. 230 p. 591, o destaque 
não consta do original); e (b) de Bruno Miragem: “Note-se que, no caso da 
responsabilidade civil dos bancos, tem prevalência a aplicação do CDC, não 
sendo necessário investigar a presença dos elementos da relação de consumo, 
como se reclama na disciplina dos contratos bancários. Explica-se: enquanto nos 
contratos bancários, reclama-se a existência da relação de consumo, invocando o 
disposto no art. 3º, § 2º, do CDC, quanto à quantificação da atividade bancária como 
espécie do serviço objeto da relação de consumo, bem como no entendimento 
jurisprudencial afirmado pela Súmula 297 do STJ, há de se fazer uma distinção É 
preciso definir se, além de se tratar de relação contratual entre cliente e banco, o 
cliente ostenta qualidade que lhe permita ser identificado como consumidor, seja pela 
exegese do conceito de destinatário final (art. 2º), ou pela interpretação do art. 29, 
que autoriza a equiparação para fins de proteção contratual, atualmente interpretado 
segundo exigência de demonstração de vulnerabilidade in concreto, de subordinação 
entre o cliente e o banco. Outra coisa é a relação jurídica que resulta da 
imputação de responsabilidade pelo dever de indenizar. Isso porque, aqui, a 
hipótese de equiparação a consumidor, seja de quem não é cliente do banco, ou 
sendo cliente, não se considera destinatário final ou vulnerável (uma grande 
sociedade empresária, por exemplo), decorre de mera constatação fática de que 
se trata de vítima de um dano cuja responsabilidade é do fornecedor. Em outros 
termos: enquanto em matéria contratual permite-se investigar a qualidade 
subjetiva do cliente bancário para efeito de promover sua equiparação a 
consumidor por força do art. 17 do CDC, sob o fundamento de que se trata de 
pessoa exposta aos riscos de mercado de consumo, e, em especial da atividade 
desenvolvida pelo banco. Assim, por exemplo, não se cogita de questionar a 
aplicação odo CDC nos danos causados, seja a clientes pessoas físicas ou 
grandes sociedades empresárias, pela informações levadas indevidamente a 
registro pela instituição financeira em bancos de dados restritivos de crédito, ou 
pelo protesto indevido de título. (...) Naquilo que diga respeito diretamente à 
prestação de serviços bancários, contudo, no âmbito da atividade título da 
instituição financeira (art. 17 da Lei 4.595/1694), a aplicação do CDC é 
impositiva, inclusive, pela equiparação das vítimas.” (“Direito Bancário”, RT, 
2013, SP, p.488/469, o destaque não consta do original).

3.2. A instituição financeira responde objetivamente 
pelos danos causados, em razão de defeitos no serviço prestado e de fatos com 
relação com os próprios riscos da atividade bancária, em razão do disposto no art. 14, 
do CDC.

 “Como é sabido, para que se configure a obrigação de 
indenizar, indispensável que estejam presentes os três requisitos ensejadores da 



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1000690-08.2025.8.26.0108 -Voto nº JV-52048 6

mesma, quais sejam: (i) o ato ilícito, (ii) o dano experimentado pela vítima e (iii) o 
nexo de causalidade entre o dano sofrido e a conduta ilícita. Nesse sentido, de se 
notar que o CDC aplica-se às instituições financeiras conforme a Súmula n.° 297 do 
STJ. Portanto, a responsabilidade dos bancos, pelos danos causados aos seus clientes, 
é objetiva, isto é, independentemente da existência de ato culposo, conforme dispõe o 
art. 14, caput, do CDC. Assim, a responsabilidade do recorrido prescinde de culpa 
sua, satisfazendo-se apenas com o dano e o nexo de causalidade. Em relação ao nexo 
de causalidade, o próprio CDC estabelece no inciso II, do § 3º, do art. 14, do CDC, 
determinadas situações aptas a excluir o nexo causal entre a conduta do fornecedor e 
o dano causado ao consumidor, quais sejam: a culpa exclusiva do consumidor ou a 
culpa de terceiro.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. Nancy Andrighi, v.u., 
j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“O ônus da prova das excludentes da responsabilidade 
do fornecedor de serviços, previstas no art. 14, § 3º, do CDC, é do fornecedor, por 
força do art. 12, § 3º, também do CDC.” (STJ-3ª Turma, REsp 685662/RJ, rel. Min. 
Nancy Andrighi, v.u., j. 10/11/2005, DJ 05.12.2005 p. 323).

“A inversão do ônus da prova pode decorrer 
diretamente da própria lei (ope legis), quando a comprovação de um fato, que 
normalmente seria encargo de uma parte, é atribuída, pela própria lei, à outra parte. 
No caso da responsabilidade civil por acidentes de consumo, o legislador atribuiu 
expressamente ao fornecedor o ônus de comprovar todas as causas de exclusão da 
responsabilidade civil, que foram elencadas pelos arts. 12 e 14, em seus respectivos 
§§3º, do CDC. Nas hipóteses de culpa exclusiva da vítima, fato de terceiro ou de não-
colocação do produto no mercado, essa distribuição do encargo probatório 
acompanhou o sistema tradicional estabelecido pelo art. 333, II, do Código de 
Processo Civil. O legislador, todavia, atribuiu também ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito do produto ou do serviço. Normalmente, o 
defeito, como fato constitutivo do direito do demandado, deveria ser demonstrado 
pelo consumidor lesado, como autor da ação indenizatória. O CDC, em seu art. 12, 
§3º, II, e em seu art. 14, §3º, I, deixa expresso que compete ao fornecedor o ônus de 
comprovar a inexistência de defeito no produto ou no serviço. Essa modificação na 
distribuição dos encargos probatórios pela própria lei é o que se denomina de 
inversão ope legis do ônus da prova”. (Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, 
“Responsabilidade Civil no Código do Consumidor e a Defesa do Fornecedor”, 3ª 
ed., Saraiva, 2010, SP, p. 355/356).

3.3. As instituições financeiras respondem 
objetivamente por danos causados por terceiros, nas hipóteses de fraude ou utilização 
de documentos falsos, inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão 
eletrônico do correntista, nos locais utilizados na prestação dos serviços bancários, o 
que compreende não só as agências e estacionamentos a ela vinculados, mas também 
caixas eletrônicos em terminais de autoatendimento ainda que localizados fora das 
agências, visto que os ilícitos em questão configuram fortuito interno, porquanto 
fazem parte do próprio risco do empreendimento e, consequentemente, não têm o 
condão de excluir a responsabilidade da instituição financeira pelos danos em 
questão.
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Nesse sentido, quanto à responsabilidade da instituição 
financeira pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por terceiro, 
inclusive nos casos de golpe em que o fraudador troca o cartão eletrônico do 
correntista, adota-se a orientação: (a) do julgado da Eg. 2ª Seção do STJ, no 
julgamento do REsp 1.199.782 PR, relatado pelo Min. Luis Felipe Salomão, 
efetivado nos termos do art. 543-C, do CPC/1973, visando unificar o entendimento e 
orientar a solução de recursos repetitivos, que se reproduz: “RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. JULGAMENTO PELA 
SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS POR FRAUDES E 
DELITOS PRATICADOS POR TERCEIROS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
FORTUITO INTERNO. RISCO DO EMPREENDIMENTO. 1. Para efeitos do art. 
543-C do CPC: As instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos 
causados por fraudes ou delitos praticados por terceiros - como, por exemplo, 
abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou 
utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do 
risco do empreendimento, caracterizando-se como fortuito interno. 2. Recurso 
especial provido” (o destaque não consta do original); e (b) dos julgados extraídos do 
site deste Eg. Tribunal de Justiça: (b.1) “Ação indenizatória por danos materiais e 
morais  Golpe da troca do cartão por fraudador no interior do estabelecimento 
bancário  Realização de saques indevidos de conta corrente, decorrente de 
abordagem de correntista por fraudador, em caixa eletrônico de 
autoatendimento  Aplicação do CDC (súmula 297 do STJ)  Culpa objetiva 
do Banco prestador de serviço bancário (art. 14 CDC) por não coibir a ação 
criminosa de estelionatário que aborda correntista em caixa eletrônico na 
agência e efetua movimentações bancárias com cartão magnético  Súmula 479 
do STJ - Matéria pacificada pelo julgamento do Recurso Especial nº 
1.199.782/PR, com base no artigo 543-C do Código de Processo Civil  Danos 
materiais comprovados - Devolução dos valores indevidamente sacados por falsário 

 O esvaziamento da conta com diversos saques ilícitos acarretam dano moral  
Valor da indenização arbitrado em consonância com a razoabilidade e 
proporcionalidade  Recurso negado”. (13ª Câmara de Direito Privado, Apel. Cível 
nº 0011452-02.2011.8.26.0655, rel. Des. Francisco Giaquinto, v.u., j. 06.07.2015, o 
destaque não consta do original); e (b.2) “RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano 
moral  Golpe sofrido pelo cliente na fila do caixa eletrônico  Troca do cartão 
por terceiro  Saques indevidos em sua conta corrente  Dever do banco de 
zelar pela segurança não só dos estabelecimentos, mas também dos caixas 
eletrônicos  Responsabilidade objetiva  Manutenção do valor fixado na r. 
sentença em R$ 10.000,00 (dez mil reais)  Recurso improvido. 
RESPONSABILIDADE CIVIL  Dano material  Devolução do valor sacado, 
devidamente corrigido  Recurso improvido”. (23ª Câmara de Direito Privado, Apel. 
Cível nº 1004570-29.2014.8.26.0161, rel. Des. J.B. Franco de Godoy, v.u., j. 
24.06.2015, o destaque não consta do original).

3.4. Em demandas promovidas por correntistas 
imputando movimentações e pagamentos indevidos, em conta corrente, mediante 
serviço disponibilizado pelo banco via canal telefônico ou mediante uso de cartões 
eletrônicos, incumbe a este provar que as operações foram realizadas regularmente, 
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tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do 
sistema eletrônico, por força do disposto nos arts. 6º, VIII, e 14, caput, do CDC, e 
art. 333, II, do CPC/1973 (correspondente ao art. 373, II, do CPC/2015).

Nesse sentido, a orientação: (a) dos julgados do Eg. 
STJ extraídos do respectivo site: (a.1) “Direito processual civil. Ação de indenização. 
Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. Inversão do 
ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do 
CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao 
banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco demonstrar, 
por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a 
notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema 
eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha. - Se foi o cliente que 
retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos 
seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial 
parcialmente conhecido, mas não provido.” (STJ-3ª Turma, REsp 727843/SP, rel. 
Min. Nancy Andrighi, v.u., j. 15/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 553 RDDP vol. 40 p. 
145, o destaque não consta do original); e (a.2) “DECISÃO (...) O acórdão 
recorrido encontra-se em consonância com o entendimento preconizado por esta 
Corte no sentido de que, nas ações declaratórias negativas, cabe à parte adversa 
a comprovação do ato ou fato negado pelo autor. Nesse sentido: "PROCESSO 
CIVIL. ÔNUS DA PROVA. FATO AFIRMADO PELO AUTOR E CONFESSADO 
PELO RÉU. DESNECESSIDADE DE PROVA. CPC, ARTS. 333 E 334. 
PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. I - Em regra, o ônus da prova 
incumbe a quem alega o fato, sendo desnecessário provar os fatos afirmados por 
uma parte e confessados pela parte contrária, sendo igualmente certo, até 
porque proclamado pela lei, que, salvo nas declaratórias negativas, ao autor 
cabe a prova dos fatos constitutivos, e ao réu a prova dos fatos extintivos, 
impeditivos ou modificativos. II - Tendo o acórdão concluído pela suficiência das 
provas dos autos para julgar procedente o pedido, o reexame do conjunto probatório 
resta vedado a esta instância especial, a teor do enunciado nº 7 da súmula/STJ." 
(REsp 161.629/ES, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 
21.02.2000) Nego provimento ao agravo.”(Ag 650254/MG, rel. Min. Fernando 
Gonçalves, data da publicação: 21/09/2007, o destaque não consta do original); e (b) 
de Luiz Paulo da Silva Araújo Filho: “Assim, por exemplo, em ações nas quais 
alegue o consumidor que houve saques irregulares em sua conta corrente ou em sua 
caderneta de poupança, e o banco conteste afirmando que os saques foram feitos por 
cartão magnético, decerto do cliente. O tema tem sido frequentemente analisado 
pela jurisprudência à luz da inversão do ônus da prova, em bora, a rigor, 
devesse ser tratado como simples alegação de defeito do serviço, desde que 
devidamente interpretada a expressão 'quando não fornece a segurança [neste 
caso patrimonial] que o consumidor dele pode esperar, constante do §1º do art. 
14 do CDC, hipótese em que, para não ser responsabilizado, competiria ao 
banco provar que 'o defeito inexiste' (v. o §3º, I, do art. 14). Seja como for, 
também é admissível a inversão do ônus da prova, porque há notícias de saques 
efetuados com cartões 'clonados', além de outras falcatruas na realização de 
saques fraudulentos, sendo a alegação do consumidor, portanto, verossímil. 
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Mesmo que não se considerasse verossímil a alegação, a hipossuficiência do 
consumidor é manifesta, porque não se pode negar a sua inferioridade, uma vez 
que não tem ele acesso aos conhecimentos técnicos do projeto ou do processo 
utilizado na execução do serviço, nem tem condições, ele mesmo, de tomar as 
medidas necessárias para evitar esse tipo de incidente, como poderia fazê-lo o 
banqueiro. Dessa forma, deve o juiz inverter o ônus da prova em benefício do 
consumidor, se não entender, simplesmente, que compete ao banco provar que o 
defeito na prestação do serviço não existiu. Não procederia, neste, eventual 
alegação do banco de que a prova lhe é impossível, ou extremamente difícil, 
porque para garantir ao cliente a segurança que do serviço se poderia esperar, e 
para assumir os riscos da atividade econômica, competiria ao banco tomar 
todas as medidas de controle possíveis. Nos Estados Unidos, verbi gratia, há anos 
os 'caixas eletrônicos' ou 'bancos 24 horas' são equipados com câmeras de 
filmagem ou máquinas fotográficas, que registram as imagens durante o 
funcionamento ou a intervalos de segundos. Do consumidor, em qualquer caso, 
é que não se pode exigir a prova diabólica de que não sacou o dinheiro”. 
(“Comentários ao Código de Defesa do Consumidor”, 2ª ed., Saraiva, 2009, SP, p. 
15/16, o destaque não consta do original).

Ademais, é de se ver que compete à instituição 
financeira ré manter toda a documentação relativa à sua atividade, por imposição 
legal, enquanto não operar a prescrição e a decadência em relação aos atos nela 
consignados.

3.5. Em demandas promovidas por correntistas 
imputando movimentações e pagamentos indevidos, em conta corrente, mediante 
serviço disponibilizado pelo banco via canal telefônico ou mediante uso de cartões 
eletrônicos, incumbe a este provar que as operações foram realizadas regularmente, 
tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do 
sistema eletrônico, por força do disposto nos arts. 6º, VIII, e 14, caput, do CDC, e 
art. 333, II, do CPC/1973 (correspondente ao art. 373, II, do CPC/2015).

Nesse sentido, a orientação: (a) dos julgados do Eg. 
STJ extraídos do respectivo site: (a.1) “Direito processual civil. Ação de indenização. 
Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. Inversão do 
ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do 
CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-correntes, competindo ao 
banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, 
modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco demonstrar, 
por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a 
notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema 
eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha. - Se foi o cliente que 
retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos 
seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso especial 
parcialmente conhecido, mas não provido.” (STJ-3ª Turma, REsp 727843/SP, rel. 
Min. Nancy Andrighi, v.u., j. 15/12/2005, DJ 01/02/2006 p. 553 RDDP vol. 40 p. 
145, o destaque não consta do original); e (a.2) “DECISÃO (...) O acórdão 
recorrido encontra-se em consonância com o entendimento preconizado por esta 
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Corte no sentido de que, nas ações declaratórias negativas, cabe à parte adversa 
a comprovação do ato ou fato negado pelo autor. Nesse sentido: "PROCESSO 
CIVIL. ÔNUS DA PROVA. FATO AFIRMADO PELO AUTOR E CONFESSADO 
PELO RÉU. DESNECESSIDADE DE PROVA. CPC, ARTS. 333 E 334. 
PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. I - Em regra, o ônus da prova 
incumbe a quem alega o fato, sendo desnecessário provar os fatos afirmados por 
uma parte e confessados pela parte contrária, sendo igualmente certo, até 
porque proclamado pela lei, que, salvo nas declaratórias negativas, ao autor 
cabe a prova dos fatos constitutivos, e ao réu a prova dos fatos extintivos, 
impeditivos ou modificativos. II - Tendo o acórdão concluído pela suficiência das 
provas dos autos para julgar procedente o pedido, o reexame do conjunto probatório 
resta vedado a esta instância especial, a teor do enunciado nº 7 da súmula/STJ." 
(REsp 161.629/ES, Rel. Ministro  SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 
21.02.2000) Nego provimento ao agravo.”(Ag 650254/MG, rel. Min. Fernando 
Gonçalves, data da publicação: 21/09/2007, o destaque não consta do original); 
e (b) de Luiz Paulo da Silva Araújo Filho: “Assim, por exemplo, em ações nas quais 
alegue o consumidor que houve saques irregulares em sua conta corrente ou em sua 
caderneta de poupança, e o banco conteste afirmando que os saques foram feitos por 
cartão magnético, decerto do cliente. O tema tem sido frequentemente analisado 
pela jurisprudência à luz da inversão do ônus da prova, em bora, a rigor, 
devesse ser tratado como simples alegação de defeito do serviço, desde que 
devidamente interpretada a expressão 'quando não fornece a segurança [neste 
caso patrimonial] que o consumidor dele pode esperar, constante do §1º do art. 
14 do CDC, hipótese em que, para não ser responsabilizado, competiria ao 
banco provar que 'o defeito inexiste' (v. o §3º, I, do art. 14). Seja como for, 
também é admissível a inversão do ônus da prova, porque há notícias de saques 
efetuados com cartões 'clonados', além de outras falcatruas na realização de 
saques fraudulentos, sendo a alegação do consumidor, portanto, verossímil. 
Mesmo que não se considerasse verossímil a alegação, a hipossuficiência do 
consumidor é manifesta, porque não se pode negar a sua inferioridade, uma vez 
que não tem ele acesso aos conhecimentos técnicos do projeto ou do processo 
utilizado na execução do serviço, nem tem condições, ele mesmo, de tomar as 
medidas necessárias para evitar esse tipo de incidente, como poderia fazê-lo o 
banqueiro. Dessa forma, deve o juiz inverter o ônus da prova em benefício do 
consumidor, se não entender, simplesmente, que compete ao banco provar que o 
defeito na prestação do serviço não existiu. Não procederia, neste, eventual 
alegação do banco de que a prova lhe é impossível, ou extremamente difícil, 
porque para garantir ao cliente a segurança que do serviço se poderia esperar, e 
para assumir os riscos da atividade econômica, competiria ao banco tomar 
todas as medidas de controle possíveis. Nos Estados Unidos, verbi gratia, há anos 
os 'caixas eletrônicos' ou 'bancos 24 horas' são equipados com câmeras de 
filmagem ou máquinas fotográficas, que registram as imagens durante o 
funcionamento ou a intervalos de segundos. Do consumidor, em qualquer caso, 
é que não se pode exigir a prova diabólica de que não sacou o dinheiro”. 
(“Comentários ao Código de Defesa do Consumidor”, 2ª ed., Saraiva, 2009, SP, p. 
15/16, o destaque não consta do original).

Ademais, é de se ver que compete à instituição 
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financeira ré manter toda a documentação relativa à sua atividade, por imposição 
legal, enquanto não operar a prescrição e a decadência em relação aos atos nela 
consignados.

3.6. O simples fato do réu sequer ter identificado a 
pessoa que realizou as operações impugnadas pela autora na inicial e demonstradas 
pelo documento juntado a fls. 22, revela a irregularidade de tais operações e justifica 
o reconhecimento da inexistência de culpa exclusiva de terceiro ou culpa exclusiva 
ou parcial da parte autora, bem como da não ocorrência de caso fortuito ou força 
maior, para excluir a responsabilidade dele banco réu.

Isto porque, aplicando-se as premissas supra ao caso 
dos autos, o banco réu responde objetivamente por danos gerados por fortuitos 
internos relativos a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações, 
decorrentes do defeito de serviço, resultantes do descumprimento do dever de 
segurança pessoal e patrimonial dos consumidores, nos locais utilizados na prestação 
dos serviços bancários, o que compreende não só as agências e estacionamentos a ela 
vinculados, mas também caixas eletrônicos em terminais de autoatendimento ainda 
que localizados fora das agências, visto que também vinculados à prestação de 
serviços bancários, independentemente, do momento da comunicação pela parte 
consumidora da ocorrência.

Nenhuma prova produzida permite o reconhecimento 
da culpa exclusiva de terceiro ou culpa exclusiva ou parcial da parte autora, nem 
mesmo a ocorrência de caso fortuito ou força maior, para excluir a responsabilidade 
do réu.

Em sendo assim, é de se reconhecer a existência de 
falha na prestação do serviço pelo banco, consistente no descumprimento do dever de 
resguardar a segurança da conta corrente da parte autora, falha esta que permitiu a 
ação de fraudadores, e o consequente esvaziamento do saldo da correntista.

3.7. Comprovado o defeito de serviço, consistente em 
retirada indevida de valores da conta da parte autora, em decorrência de operações 
fraudulentas, e não configurada nenhuma excludente de responsabilidade, de rigor, o 
reconhecimento da responsabilidade e a condenação do banco réu na obrigação de 
indenizar a correntista pelos danos decorrentes do ilícito em questão.

3.8. Reforma-se a r. sentença recorrida, para condenar a 
parte ré ao pagamento de indenização por dano moral, que se fixa na quantia de 
R$8.105,00, com incidência de correção monetária a partir da data do presente 
julgamento.

3.8.1. A retirada de valores da conta corrente de 
correntista através de operações indevidas, por defeito de serviço seguida da 
insistência da parte ré instituição financeira em não estornar todos os encargos 
indevidamente descontados constitui, por si só, fato ensejador de dano moral.

“Está assentado na jurisprudência da Corte que "não há 
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que se falar em prova do dano moral, mas, sim, na prova do fato que gerou a dor, o 
sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam. Provado assim o fato, impõe-se a 
condenação, sob pena de violação ao art. 334 do Código de Processo Civil” (STJ-3ª 
Turma, REsp 204786/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, v.u., j. 
07.12.1999, DJ 12.01.1999, JBCC vol. 188 p. 249, conforme site do Eg. STJ).

Nesse sentido, para caso análogo, mas com inteira 
aplicação à espécie, a orientação do julgado extraído do site do Eg. STJ: 
“RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. COBRANÇA 
INDEVIDA. DIVIDA ORIUNDA DE CARTÃO DE CRÉDITO NÃO 
CONTRATO. DIVERSAS COBRANÇAS INDEVIDAS. PAGAMENTO 
EFETIVADO. DANO MORAL CARACTERIZADO. 1. "Não configura dano 
moral in re ipsa a simples remessa de fatura de cartão de crédito para a 
residência do consumidor com cobrança indevida. Para configurar a existência 
do dano extrapatrimonial, há de se demonstrar fatos que o caracterizem, como a 
reiteração da cobrança indevida, a despeito da reclamação do consumidor, 
inscrição em cadastro de inadimplentes, protesto, publicidade negativa do nome 
do suposto devedor ou cobrança que o exponha a ameaça, coação, 
constrangimento" (REsp 1550509/RJ, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, 
Quarta Turma, julgado em 03/03/2016, DJe 14/03/2016). 2. Na hipótese, apesar 
de não ter havido a negativação do consumidor nos cadastros de inadimplentes, 
verifica-se a reiteração da cobrança indevida, a despeito da reclamação do 
consumidor. 3. Recurso especial parcialmente provido. DECISÃO 1. Cuida-se de 
recurso especial interposto por JOSÉ LUIS DA SILVA CASTRO, com fundamento 
no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, contra acórdão proferido pelo 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, assim ementado: 
AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE CIVIL. 
CONSUMIDOR. DIVIDA ORIUNDA DE CARTÃO DE CREDITO NÃO 
CONTRATADO. COBRANÇA INDEVIDA. DANO MORAL INEXISTENTE. 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. As teses defendidas neste 
recurso de agravo, nada mais são do que uma renovação do recurso de apelação. 
Inexistindo fato novo a ensejar a retratação da decisão, esta há de ser mantida, por 
seus próprios fundamentos. Tentativa de reexame da matéria. Caráter, 
procrastinatório. Entendimento consolidado na jurisprudência desta Egrégia Corte. 
Recurso não provido. (fls. 172-176) Opostos embargos de declaração, foram 
rejeitados. Em suas razões recursais, aponta a parte recorrente, além de dissídio 
jurisprudencial, ofensa ao disposto nos arts. 535 do CPC, 6°, VI, do CDC. Aduz que 
o acórdão foi omisso. Sustenta, em síntese, que é devida a reparação civil pelos 
"extensos e comprovados danos suportados pelo recorrente, ao sofrer injustificadas 
cobranças, decorrentes da utilização fraudulenta de um instrumento de crédito jamais 
solicitado, recebido, utilizado ou desbloqueado, passando a ser vítima de ligações e 
missivas, de conteúdo intimidatório, informando-o que seus dados já se encontravam 
inscritos em órgão de restrição cadastral, e somente com o pagamento do débito seria 
reabilitado, o que veio a ser fonte de grave sofrimento íntimo". Contrarrazões ao 
recurso especial às fls. 248-253. Crivo negativo de admissibilidade na origem (fls. 
255-259), ascendendo a esta Corte pelo provimento do agravo (fl. 283). É o 
relatório. DECIDO. 2. O Tribunal de origem assentou (...) 3. Dessarte, verifica-se 
que o acórdão recorrido está dissonante da jurisprudência da Casa que vem 
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reconhecendo, em situações similares a dos autos, a responsabilidade civil pelos 
danos causados. Nesse sentido: RECURSO ESPECIAL. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. CARTÃO DE CRÉDITO. COBRANÇA 
INDEVIDA. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. DANO MORAL. NÃO 
OCORRÊNCIA. MERO TRANSTORNO. 1. Não configura dano moral in re 
ipsa a simples remessa de fatura de cartão de crédito para a residência do 
consumidor com cobrança indevida. Para configurar a existência do dano 
extrapatrimonial, há de se demonstrar fatos que o caracterizem, como a 
reiteração da cobrança indevida, a despeito da reclamação do consumidor, 
inscrição em cadastro de inadimplentes, protesto, publicidade negativa do nome 
do suposto devedor ou cobrança que o exponha a ameaça, coação, 
constrangimento. 2. Recurso conhecido e provido. (REsp 1550509/RJ, Rel. Ministra 
MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 03/03/2016, DJe 
14/03/2016) _________________ AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE 
CARTÃO DE CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO. 
REITERAÇÃO POR 47 VEZES DE COBRANÇA INDEVIDA. 
RESPONSABILIZAÇÃO DA EMPRESA COMERCIAL. POSSIBILIDADE. 
CONFIGURADO O DANO MORAL É POSSÍVEL A EXCEPCIONAL 
REVISÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO POR MEIO DO ESPECIAL PARA 
ADEQUAÇÃO DO "QUANTUM" EXCESSIVO. REDUÇÃO DO VALOR 
ARBITRADO PARA OS PARÂMETROS PRATICADOS NESTA CORTE. 
PRECEDENTES. 1. As instâncias ordinárias reconheceram a responsabilidade 
da prestadora do serviço porque ficou configurado o abuso no exercício do 
direito de cobrança pois emitiu cartão de crédito sem anuência da consumidora 
e apesar dos diversos contatos por ela feitos para resolver as cobranças 
indevidas (47 vezes), não sobrevieram medidas saneadoras capazes de elidir o 
equívoco.  2. Se distancia dos parâmetros adotados neste Sodalício Superior a 
fixação em R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais) para reparação do dano 
moral pelo ato ilícito de emitir cartão de crédito e permanecer cobrando suas taxas de 
manutenção apesar dos repetidos contatos da consumidora negando a contratação. 3. 
Consideradas as circunstâncias do caso, a ausência de negativação e as condições 
econômicas das partes razoável a excepcional intervenção desta Corte Superior para 
reformar o acórdão estadual e adequar o parâmetro indenizatório em R$ 8.000,00 
(oito mil reais), o que está conforme os seus julgados. 4. Agravo regimental provido. 
(AgRg no AREsp 509.257/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 26/09/2014) ____________________ 
RECURSO ESPECIAL. DANO MORAL. CARTÃO DE CRÉDITO. 
LANÇAMENTO INDEVIDO. ADULTERAÇÃO. RECURSO CONHECIDO EM 
PARTE E, NO PONTO, PROVIDO. 1. Reconhecido o dano moral na espécie, pois 
não obstante a comunicação à instituição-recorrente de que o débito lançado na 
fatura, mediante uso de cartão de crédito adulterado, seguiram-se novas 
cobranças, lançadas na conta corrente, ocasionando o resgate de poupança, 
para cobertura de saldo negativo de cheque especial. 2. O entendimento deste 
Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que evidente exagero ou manifesta 
irrisão na fixação, pelas instâncias ordinárias, viola aos princípios da razoabilidade e 
da proporcionalidade, sendo possível, assim, a revisão da aludida quantificação. 3. 
Recurso conhecido em parte e, no ponto provido para determinar a redução da 
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indenização para R$ 5.000,00 (cinco mil reais). (REsp 326.163/RJ, Rel. Ministro 
HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 
13/11/2006, p. 263) 4. Deveras, na hipótese, o acórdão recorrido reconheceu 
estar a reiteração da cobrança indevida, a despeito da reclamação do 
consumidor, ainda que não tenha havido a negativação do consumidor nos 
cadastros de inadimplente. À guisa de exemplo: "incontroverso que realmente o 
Réu encaminhou faturas para pagamento de cartão de crédito não contratado, que 
deram ensejo a dissabores, perda de tempo, aborrecimentos variados"; "o Banco-
apelado tenha agido sem as cautelas devidas em conceder crédito a terceira pessoa 
que se utilizou indevidamente os dados do Autor-apelante, emitindo cartão de crédito 
e gerando a dívida objeto das cobranças". 5. Assim, com relação à valoração dos 
danos morais, como sabido, as Turmas da Seção de Direito Privado do STJ, em razão 
da dificuldade de se sistematizar parâmetros objetivos, vem se uniformizando na 
adoção do critério bifásico (REsp 1.152.541/RS, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino e Recurso Especial 1.473.393/SP - de minha relatoria), para garantir o 
arbitramento equitativo da quantia indenizatória, valorados o interesse jurídico lesado 
e as circunstâncias do caso, minimizando eventual arbitrariedade ao se adotar 
critérios unicamente subjetivos do julgador, além de afastar eventual tarifação do 
dano. Nesse passo, tomando-se essa linha de entendimento, o STJ tem arbitrado os 
seguintes valores em situações semelhantes, a saber: - AgRg no AREsp 509.257/SP, 
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/09/2014, 
DJe 26/09/2014 - reconheceu-se a responsabilidade da prestadora do serviço porque 
ficou configurado o abuso no exercício do direito de cobrança pois emitiu cartão de 
crédito sem anuência da consumidora e apesar dos diversos contatos por ela feitos 
para resolver as cobranças indevidas (47 vezes), não sobrevieram medidas 
saneadoras capazes de elidir o equívoco. Danos morais foram arbitrados em R$ 
8.000,00 (oito mil reais). - REsp 326.163/RJ, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA 
BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 13/11/2006, - 
Reconhecido o dano moral na espécie, pois não obstante a comunicação à instituição-
recorrente de que o débito lançado na fatura, mediante uso de cartão de crédito 
adulterado, seguiram-se novas cobranças, lançadas na conta corrente, ocasionando o 
resgate de poupança, para cobertura de saldo negativo de cheque especial. A 
indenização por dano moral foi arbitrada em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Assim, 
tendo em mira os parâmetros assinalados, observadas as circunstâncias do caso e das 
partes envolvidas, tenho por razoável a condenação em R$ 3 mil, não destoando da 
proporcionalidade e da razoabilidade, tampouco dos critérios adotados pela 
jurisprudência desta Corte. Na segunda fase, para a fixação definitiva da indenização, 
ajustando-se às circunstâncias particulares do caso, deve-se considerar, a gravidade 
do fato em si; a responsabilidade dos agentes; condição econômica dos ofensores, 
para situações como a da espécie; daí porque a indenização deve ser majorada em R$ 
5 mil. Assim, a indenização por dano moral deve ser arbitrada em R$ 5 mil, em 
valores atuais, já realizada a correção e adequação. 4. Ante o exposto, dou parcial 
provimento ao recurso especial para condenar a recorrida na indenização por 
danos morais no importe de R$ 5 mil reais (...)” (REsp 1345504/RJ, rel. Min. Luis 
Felipe Salomão, data da publicação:20/11/2018, o destaque não consta do original).

No mesmo sentido, do ora julgado, para casos 
análogos, mas com inteira aplicação à espécie, a orientação dos julgados extraídos do 
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site deste Eg. Tribunal de Justiça: (a) “Dano moral. Calvário do consumidor que 
recebe cobrança indevida e é constrangido a ficar horas e horas a telefonar para 
call center da prestadora de serviços de telefonia, a tentar resolver o problema, 
ouvindo respostas padronizadas de atendentes mal treinados, que, falando de 
modo monocórdio, afinal, nada resolvem. Configuração de incômodo 
inadmissível imposto ao consumidor. Precedente do Desembargador CASTRO 
FIGLIOLIA. Sentença reformada. Ação julgada procedente, deferida 
indenização por dano moral.” (10ª Câmara de Direito Privado, Apelação 
0007727-66.2008.8.26.0604, rel. Des. Cesar Ciampolini, v.u., j. 19/02/2013, o 
destaque não consta do original); (b) “DANO MORAL - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELEFONIA PORTABILIDADE NUMÉRICA PARA OUTRA 
OPERADORA E CONSEQUENTE CANCELAMENTO DO SERVIÇO JUNTO À 
PRESTADORA DE SERVIÇO PRIMITIVA ENVIO DE FATURAS E 
COBRANÇAS POR TELEFONE DE VALORES POSTERIORES AO 
CANCELAMENTO COBRANÇA INDEVIDA - AÇÃO PROCEDENTE 
RECURSO DESPROVIDO. Nos termos do art. 14 do CDC, responde o prestador 
de serviços, independentemente de culpa, pelos danos morais causados ao 
usuário, pela cobrança reiterada de valores referentes a serviços que, em razão 
de anterior cancelamento e portabilidade numérica, não eram mais prestados 
pela operadora, e que, a despeito de reiteradas reclamações administrativas por 
parte do consumidor, continuaram sistematicamente a ocorrer.” (35ª Câmara de 
Direito Privado, Apelação 0016825-73.2011.8.26.0506, rel. Des. Clóvis Castelo, 
v.u., j. 10/07/2013, o destaque não consta do original); (c) “Prestação de serviços -
 Telefonia fixa - Ação declaratória de inexigibilidade de débito cumulada com pleito 
de indenização por danos morais e de antecipação de tutela - Demanda de 
consumidor - Sentença de parcial procedência Parcial reforma do julgado Recurso 
do autor - Telefone instalado arbitrariamente pela ré, sem o consentimento do 
consumidor Reiterados pedidos de cancelamento e reclamações administrativas 
Existência - Falta de melhor providência por parte da concessionária, que nada 
resolveu e continuou emitindo faturas - Ato ilícito evidenciado - Dano 
moral existente - Presença do dever de indenizar. Apelo do autor provido.” (30ª 
Câmara de Direito Privado, Apelação 0016288-48.2009.8.26.0506, rel. Des. Marcos 
Ramos, v.u., j. 29/05/2013, o destaque não consta do original); e (d) “PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS. Telefonia fixa. Ação de inexigibilidade de débito e indenização 
por danos morais julgada procedente. Prestadora de serviços que cobrava por 
serviço não contratado pelo consumidor. Dívida inexigível. Reclamações feitas 
pelo consumidor que não foram atendidas para solucionar administrativamente 
a controvérsia. Reparação por dano moral devida, de acordo com o que 
determina o art. 6o, inc. VI, do Código de Defesa do Consumidor. Reparação 
fixada com moderação. Sentença mantida. Recurso não provido.” (26ª Câmara de 
Direito Privado, Apelação 0136777-71.2009.8.26.0100, rel. Des. Carlos Alberto 
Garbi, v.u., j. 09/03/2010, o destaque não consta do original).

3.8.2. Quanto à quantificação da indenização por danos 
morais, adota-se a seguinte orientação: (a) o arbitramento de indenização por dano 
moral reconhecido deve considerar a condição pessoal e econômica do autor, a 
potencialidade do patrimônio do réu, bem como as finalidades sancionadora e 
reparadora da indenização, mostrando-se justa e equilibrada a compensação pelo 
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dano experimentado, sem implicar em enriquecimento sem causa do lesado; e (b) “a 
fixação do valor da indenização, devida a título de danos morais, não fica adstrita aos 
critérios do Código Brasileiro de Telecomunicações” (STJ-4ª Turma, AgRg no Ag 
627816/MG, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 03/02/2005, DJ 07.03.2005 p. 
276, , conforme site do Eg. STJ).

3.8.3. “Quanto ao emprego do salário mínimo como 
critério de indexação do valor da indenização, o recurso merece parcial acolhida. 
Reproduzo, por esclarecedora, a ementa do RE 409.427- AgR, Relator Ministro 
Carlos Velloso: "CONSTITUCIONAL. INDENIZAÇÃO: SALÁRIO-MÍNIMO. 
C.F., art. 7º, IV. I. - Indenização vinculada ao salário-mínimo: impossibilidade. C.F., 
art. 7º, IV. O que a Constituição veda -- art. 7º, IV -- é a fixação do quantum da 
indenização em múltiplo de salários-mínimos. STF, RE 225.488/PR, Moreira Alves; 
ADI 1.425. A indenização pode ser fixada, entretanto, em salários-mínimos, 
observado o valor deste na data do julgamento. A partir daí, esse quantum será 
corrigido por índice oficial. II. - Provimento parcial do agravo: RE conhecido e 
provido, em parte." Cito, no mesmo sentido, os REs 270.161, Relatora Ministra Ellen 
Gracie; 225.488, Relator Ministro Moreira Alves; e 338.760 Relator Ministro 
Sepúlveda Pertence. Assim, frente ao art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 
provimento ao recurso apenas para desvincular o quantum indenizatório do valor do 
salário mínimo, devendo ser considerado o vigente na data da condenação, a ser 
atualizado monetariamente pelos índices legais. Publique-se. Brasília, 26 de outubro 
de 2004. Ministro CARLOS AYRES BRITTO Relator” (RE 430411 / RJ, rel. Min. 
Carlos Ayres Britto, DJ 30/11/2004 PP-00110, conforme site do Eg. STF).

“A correção monetária do valor da indenização do dano 
moral incide desde a data do arbitramento” (Súmula 362/STJ). 

3.8.4. Considerando os parâmetros supra indicados, e 
buscando assegurar à parte lesada a justa reparação, sem incorrer em enriquecimento 
ilícido, mostra-se, na espécie, razoável a fixação da indenização de danos morais na 
quantia de R$8.105,00, com incidência de correção monetária a partir da data deste 
julgamento.

Observa-se que, na data do presente julgamento, o valor 
do salário-mínimo é de R$1.621,00.

3.9. Em se tratando de responsabilidade contratual, por 
fato gerador posterior à vigência do Código Civil e anterior à vigência da LF 
14.905/2024, passa-se a adotar a orientação do julgado pela Eg. Corte Especial do 
STJ, no REsp n. 1.795.982/SP, e delibera-se que, na condenação ao pagamento de 
indenização por danos morais, (i) a Taxa Selic - a título de juros simples de mora 
(desde a data da citação) e de correção monetária (desde o arbitramento)  incide 
sobre o valor arbitrado a partir da citação; e (ii) a partir da produção dos efeitos da 
LF 14.905/2024, os juros moratórios e a correção monetária devem observar os 
índices e a atual forma de cálculo previstos nos arts. 389 e 406 do CC.

Nesse sentido, para casos análogos, a orientação dos 
julgados e das Súmulas extraídos do STJ:
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(a) Súmula 43/STJ: “Incide correção monetária sobre 
a dívida por ato ilícito a partir do efetivo prejuízo”;

(b) Súmula n. 54/STJ): “Os juros moratórios fluem a 
partir do evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual”;

(c) Súmula n. 186/STJ: “Nas indenizações por ato 
ilícito, os juros compostos somente são devidos por aquele que praticou o 
crime”;

(d) “O art. 406 do Código Civil de 2002 deve ser 
interpretado no sentido de que é a Selic a taxa de juros de mora aplicável às 
dívidas de natureza civil, por ser esta a taxa "em vigor para a atualização 
monetária e a mora no pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional" 
(REsp n. 1.795.982/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, relator para acórdão 
Ministro Raul Araújo, Corte Especial, julgado em 21/8/2024, DJe de 23/10/2024, o 
destaque não consta do original);

(e) “De acordo com o entendimento do STJ, a taxa 
dos juros moratórios a que se refere o art. 406 do CC/2002 é a taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, que se revela 
insuscetível de cumulação com quaisquer índices de correção monetária, sob 
pena de bis in idem” (AgInt nos EDcl no REsp n. 1.716.709/MG, relator Ministro 
Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 26/8/2024, DJe de 2/9/2024, o destaque não 
consta do original);

(f) “1. Nos termos da jurisprudência desta Corte 
Superior, "[n]o cálculo da correção monetária, deve ser aplicado o Manual de 
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado na 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, que determina os indexadores 
e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. São eles: 
(..) (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996" (AgRg no REsp 
1.171.912/MG, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Primeira Turma, 
julgado em 3/5/2012, DJe de 10/5/2012). 2. Na espécie, acolhida a pretensão de 
nulidade da forma de cálculo do débito inscrito em notas de crédito rural contratadas 
em 1988, impõe-se a adoção sucessiva dos referidos índices de correção monetária, 
afastando-se, por consequência, a aplicação da tabela prática do Tribunal de origem.” 
AgInt nos EDcl no AREsp n. 768.537/SP, relator Ministro Raul Araújo, Quarta 
Turma, julgado em 26/2/2024, DJe de 29/2/2024.);

(g) “1. A Corte Especial do Superior Tribunal de 
Justiça, no julgamento do REsp 1.111.117/PR, Rel. p/ acórdão Min. Mauro Campbell 
Marques, DJ de 02.09.2010, sob o rito do art. 543-C do CPC/73, decidiu que o 
percentual de 6% ao ano deve incidir até 11 de janeiro de 2003. A partir daí, 
deve-se observar o disposto no art. 406 do CC/2002, "seguindo a taxa que 
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda 
Nacional" (atualmente, a taxa SELIC). 2. De acordo com o entendimento do STJ, 
a taxa dos juros moratórios a que se refere o art. 406 do CC/2002 é a taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, que se 
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revela insuscetível de cumulação com quaisquer índices de correção monetária, 
sob pena de bis in idem.” (AgInt nos EDcl no REsp n. 1.716.709/MG, relator 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 26/8/2024, DJe de 2/9/2024);

(h) “1. Nos termos da jurisprudência da Corte 
Especial, "em se tratando de reparação de dano moral, os juros de mora 
incidem desde o evento danoso em casos de responsabilidade extracontratual 
(Súmula 54/STJ); e desde a citação da parte ré no caso de responsabilidade 
contratual" (EDcl nos EREsp 903.258/RS, Relator p/ Acórdão Ministro João Otávio 
de Noronha, Corte Especial, julgado em 06.05.2015, DJe 11.06.2015).  2. Incidência 
da Taxa Selic - a título de juros moratórios (desde a citação) e de correção 
monetária (desde o arbitramento) - sobre o quantum indenizatório arbitrado 
em R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  3. Embargos de declaração parcialmente 
acolhidos para aclarar a omissão referente à taxa de juros que incidirá na 
condenação ao pagamento de indenização por dano moral e o termo inicial de 
sua fluência. (...) VOTO 2. Com razão o embargante, uma vez presente a 
omissão no que toca aos juros moratórios. (...) Assim, no caso concreto, em se 
tratando de indenização por dano moral decorrente de relação contratual, a 
Taxa Selic deve incidir sobre o quantum arbitrado a contar da citação.  3. Ante 
o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, sem efeitos 
infringentes, para, sanando a omissão detectada no acórdão, determinar a 
incidência da Taxa Selic sobre o valor indenizatório a partir da citação. É como 
voto.” (EDcl no REsp n. 1.210.732/SC, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, julgado em 14/6/2021, DJe de 21/6/2021, o destaque nã consta do original); e

(i) “A partir da produção dos efeitos da Lei n. 
14.905/2024, os juros moratórios e a correção monetária devem observar os 
índices e a atual forma de cálculo previstos nos arts. 389 e 406 do CC.” (AgInt no 
AREsp n. 2.070.372/SP, relator Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, 
julgado em 9/9/2024, DJe de 12/9/2024, o destaque não consta do original).

4. Provido o recurso, em razão da sucumbência mínima 
da parte autora, impõe-se a condenação da parte ré ao pagamento dos encargos de 
sucumbência.

Em razão da sucumbência, condena-se a parte ré ao 
pagamento das custas e despesas processuais, com base no art. 82, § 2º, do CPC, e, 
condena-se ao pagamento de verba honorária fixada em 20% do valor da 
condenação, com base no art. 85, caput, §§ 1º e 2º, do CPC, considerando-se os 
parâmetros dos incisos I a IV, do § 2º, do mesmo art. 85, montante este que se revela 
como razoável e adequado, sem se mostrar excessivo, para remunerar condignamente 
o patrono da parte autora, em razão do zelo do trabalho por ele apresentado e da 
natureza e importância da causa.

Anota-se que: “Na ação de indenização por dano moral, 
a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência 
recíproca.” (Súmula 326/STJ).

5. Em resumo, respeitado o entendimento do MM Juízo 
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sentenciante, o recurso deve ser provido para, mantida no mais, reformar a r. 
sentença, para: (a) condenar a parte ré ao pagamento de indenização por danos 
morais, na quantia de R$8.105,00; (b) estabelecer (b.1) a incidência de correção 
monetária e de juros simples de mora e (b.2) a distribuição dos encargos de 
sucumbência, (b.3) nos termos especificados no julgado.

O presente julgamento não afronta as normas 
constitucionais e infraconstitucionais invocadas pelas partes, visto que está em 
conformidade com a orientação dos julgados supra especificados.

Ante o exposto e para os fins acima, dá-se provimento 
ao recurso.

Manoel Ricardo Rebello Pinho

Relator
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